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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 54/2021

de 25 de junho

Sumário: Altera o regime da organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional.

A evolução social e legislativa relativa aos animais de companhia exige hoje um enquadra-
mento específico e reforçado para dar uma resposta cabal aos problemas que se vêm colocando 
com maior acuidade neste domínio. São, assim, cometidas ao Ministério do Ambiente e da Ação 
Climática atribuições em matéria do bem -estar dos animais de companhia.

A criação do Provedor do Animal, por implicar uma direção conjunta, obriga à alteração das 
previsões orgânicas do Ministro do Ambiente e da Ação Climática e da Ministra da Agricultura, 
pelo que se verifica a necessidade de proceder à alteração ao Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 
3 de dezembro, na sua redação atual, que aprova o regime da organização e funcionamento do 
XXII Governo Constitucional.

Aproveita -se o ensejo para corrigir o género dos membros do Governo respetivos, tendo em 
conta a sua nomeação realizada por meio do Decreto do Presidente da República n.º 39 -B/2020, 
de 17 de setembro, e do Decreto do Presidente da República n.º 61 -C/2020, de 15 de dezembro.

Tendo, ainda, em consideração a criação do Centro de Competências de Planeamento, de 
Políticas e de Prospetiva da Administração Pública, a extinção da Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas e a criação do Instituto Nacional de Administração, I. P., 
procede -se, respetivamente, à adequação das previsões orgânicas da Presidência do Conselho 
de Ministros e da Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública.

Por fim, procede -se à clarificação da norma de delegação de competências do Conselho de 
Ministros, que visa um procedimento de exoneração e nomeação mais célere, em nome da salva-
guarda da estabilidade da gestão.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de 
dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 19 -B/2020, de 30 de abril, e 27 -A/2020, de 19 de junho, 
que aprova o regime da organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro

Os artigos 3.º, 13.º, 21.º, 28.º, 31.º e 73.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, 
na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros é coadjuvado no exercício das suas 

funções pela Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, pelo Secretário de Estado dos Negócios 
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Estrangeiros e da Cooperação, pela Secretária de Estado das Comunidades Portuguesas e pelo 
Secretário de Estado da Internacionalização.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].
12 — [...].
13 — [...].
14 — [...].
15 — A Ministra da Saúde é coadjuvada no exercício das suas funções pelo Secretário de 

Estado Adjunto e da Saúde e pelo Secretário de Estado da Saúde.
16 — [...].
17 — [...].
18 — [...].
19 — [...].
20 — O Ministro do Mar é coadjuvado no exercício das suas funções pela Secretária de Es-

tado das Pescas.
21 — [...].

Artigo 13.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) Centro de Competências de Planeamento, de Políticas e de Prospetiva da Administração 

Pública (PlanAPP).

4 — [...].
5 — A competência prevista no número anterior, no que se refere ao PlanAPP, pode ainda ser 

delegada no Ministro do Planeamento, que a pode subdelegar.
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 21.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) (Revogada.)
d) [...].
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3 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) O Instituto Nacional de Administração, I. P.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].

Artigo 28.º

[...]

1 — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática tem por missão formular, conduzir, executar e 
avaliar as políticas de ambiente, ordenamento do território, cidades, transportes urbanos, suburbanos 
e rodoviários de passageiros, mobilidade, clima, silvicultura, conservação da natureza, bem -estar 
dos animais de companhia, energia, geologia e florestas, numa perspetiva de desenvolvimento 
sustentável e de coesão social e territorial.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática, conjuntamente com a Ministra da Agricultura, 

exerce a direção, nas matérias da sua competência, sobre o Provedor do Animal.
10 — (Anterior n.º 9.)

Artigo 31.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — A Ministra da Agricultura, conjuntamente como Ministro do Ambiente e da Ação Climática, 

exerce a direção, nas matérias da sua competência, sobre o Provedor do Animal.
10 — (Anterior n.º 9.)

Artigo 73.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O Conselho de Ministros pode delegar as competências que lhe são conferidas pela Lei, 

no que respeita à designação e à exoneração dos membros dos órgãos de administração e dos 
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órgãos diretivos das entidades do setor público empresarial e do setor público administrativo, sem 
prejuízo do cumprimento de todas as regras relativas aos respetivos procedimentos de seleção, 
nomeação e exoneração.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].»

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a alínea c) do n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezem-
bro, na sua redação atual.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

1 — A redação dada pelo presente decreto -lei aos n.os 15 e 20 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, na sua redação atual, produz efeitos a partir de 17 de setembro 
de 2020, data da nomeação dos membros do Governo a que respeita, considerando -se ratifica-
dos todos os atos entretanto praticados e cuja regularidade dependa da sua conformidade com o 
presente decreto -lei.

2 — A redação dada pelo presente decreto -lei ao n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, 
de 3 de dezembro, na sua redação atual, produz efeitos a partir de 15 de dezembro de 2020, data da 
nomeação do membro do Governo a que respeita, considerando -se ratificados todos os atos entre-
tanto praticados e cuja regularidade dependa da sua conformidade com o presente decreto -lei.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de março de 2021. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — Francisco Gonçalo Nunes André — Ma-
riana Guimarães Vieira da Silva — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — João Titterington Gomes 
Cravinho — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Du-
nem — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — Ângelo Nelson Rosário de Souza — Graça 
Maria da Fonseca Caetano Gonçalves — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor — Tiago 
Brandão Rodrigues — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho — Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Hugo 
Santos Mendes — Ana Maria Pereira Abrunhosa — Rui Manuel Costa Martinho — Ricardo da 
Piedade Abreu Serrão Santos.

Promulgado em 24 de maio de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de maio de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

114344877 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Regulamentar n.º 3/2021

de 25 de junho

Sumário: Institui o Provedor do Animal com a missão de garantir a defesa e a promoção do bem-
-estar animal.

Nas sociedades contemporâneas é já consensual o reconhecimento da natureza dos animais 
enquanto seres vivos sensíveis, bem como o imperativo ético de medidas vocacionadas para a 
sua proteção. Também na sociedade portuguesa, a necessidade de medidas vocacionadas para 
a proteção dos animais face a atos de crueldade e maus -tratos tem vindo a recolher um consenso 
cada vez mais alargado.

A evolução do paradigma da proteção animal tem acompanhado os avanços da ciência, 
nomeadamente da neurociência, sendo de destacar, neste domínio, a Declaração de Cambridge de 
2012, na qual reconhecidos neurocientistas declararam que animais não humanos, incluindo todos 
os mamíferos e aves e outros animais, como os polvos, possuem os substratos neurológicos que 
geram a consciência e a capacidade de exibir comportamentos intencionais. Reconhecendo -se, 
assim, que muitos animais experimentam sensações e estados afetivos.

Também o artigo 13.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia reconhece a natu-
reza dos animais enquanto seres sensíveis, afirmando a necessidade de ter em conta as exigências 
em matéria de bem -estar dos animais nos domínios da agricultura, da pesca, dos transportes, do 
mercado interno, da investigação e desenvolvimento tecnológico e do espaço, respeitando, simul-
taneamente, a legislação e os costumes dos Estados -Membros.

No plano nacional, a legislação atinente ao bem -estar animal tem -se densificado, sobretudo, 
através da transposição de diretivas da União Europeia relativas ao transporte de animais para 
abate, explorações pecuárias, experimentação animal, parques zoológicos e da Convenção Euro-
peia para a Proteção dos Animais de Companhia.

Em 1995, foi aprovada a Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, conhecida como Lei de Proteção 
aos Animais, proibindo todas as violências injustificadas contra animais, considerando como tais 
os atos consistentes em, sem necessidade, se infligir a morte, o sofrimento cruel e prolongado ou 
graves lesões a um animal. Esta lei, resultante de uma iniciativa de todos os grupos parlamentares 
e aprovada por unanimidade, foi a primeira a debruçar -se de forma sistemática sobre a temática do 
bem -estar animal. No entanto, não prevê sanções para a violação das suas disposições.

O Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, na sua redação atual, estabelece, por seu turno, 
as normas tendentes a pôr em aplicação em Portugal a Convenção Europeia para a Proteção dos 
Animais de Companhia e um regime especial para a detenção de animais potencialmente perigo-
sos. Esta Convenção tem como génese o reconhecimento, pelos Estados -Membros, da obrigação 
moral de respeito que impende sobre o homem em relação a todas as criaturas vivas e dos laços 
particulares existentes entre o homem e os animais de companhia, bem como a contribuição destes 
para a qualidade de vida e, por conseguinte, do seu valor para a sociedade. Para além de elencar 
um conjunto de princípios fundamentais para o bem -estar dos animais, a Convenção refere, como 
sentimento que acresce à dor e ao sofrimento, a angústia, que se relaciona com a antecipação 
psicológica daqueles.

É, ainda, de salientar a aprovação da Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto, cujo regime sancio-
natório foi alterado pela Lei n.º 39/2020, de 18 de agosto, e que incluiu expressamente no Código 
Penal a proteção do bem -estar animal, criminalizando os maus tratos e o abandono dos animais de 
companhia, representando um marco significativo na evolução da proteção penal destes animais 
e dando cumprimento, ao fim de quase duas décadas, ao plano inicial do legislador português, 
traçado em 1995, no primeiro diploma de proteção animal.

Já em 2016, a Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, também aprovada por unanimidade, veio 
prever medidas para a criação de uma rede de centros de recolha oficial de animais e proibir o 
abate de animais errantes como forma de controlo populacional, adequando as políticas públicas 
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de controlo de animais errantes que estavam, até então, mais concentradas no combate à disse-
minação de doenças e aos acidentes provocados pelos animais, às conclusões da Organização 
Mundial de Saúde e da Organização Mundial da Saúde Animal de que a presença de animais nas 
ruas se origina principalmente do excesso de nascimentos e que as políticas de captura e abate 
não produziam efeitos positivos na redução da densidade populacional canina. Por conseguinte, 
decidiu o Estado Português dirigir as suas preocupações para a questão da superpopulação e 
consequente abandono, atuando de forma preventiva.

Outro incontornável marco no nosso ordenamento jurídico nesta matéria foi a Lei n.º 8/2017, 
de 3 de março, que veio estabelecer um estatuto jurídico dos animais, alterando o Código Civil, e 
reconhecendo -os enquanto seres vivos dotados de sensibilidade e objeto de proteção jurídica em 
virtude da sua natureza, de forma a responder ao consenso alargado em relação à necessidade de 
dotar os animais não -humanos de um estatuto jurídico que reconheça as suas diferenças e natureza, 
quer face aos humanos, quer face às coisas inanimadas, que se revelou consensual também no 
quadro parlamentar, dando resposta ao ativismo cívico de muitos milhares de portugueses.

É neste quadro de evolução legislativa, através do qual se foi procurando dar resposta às 
crescentes exigências da sociedade na sua relação com os animais, e também na convicção da 
necessária convergência da atuação da Administração Pública com as melhores práticas interna-
cionais neste domínio, que o XXII Governo Constitucional inscreveu no seu programa a criação da 
figura do provedor do animal.

A Lei do Orçamento do Estado para 2021, aprovada pela Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, 
na sua redação atual, veio, por seu turno, prever que o Governo deve criar o regime jurídico deste 
órgão singular e desprovido de competências executivas, com a missão de garantir a defesa e a 
promoção do bem -estar animal.

Nestes termos, consagram -se requisitos que visam um alto nível de isenção e imparcialidade 
do provedor do animal, ainda que permitindo a acumulação de funções com outras atividades 
compatíveis, considerando a natureza não executiva deste órgão.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses, a Comissão Nacional de Proteção 
de Dados, a Confederação dos Agricultores de Portugal, a Confederação Nacional da Agricultura, a 
Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, o Conselho 
Nacional de Juventude e a Liga Portuguesa dos Direitos do Animal.

Foi promovida a audição da Associação dos Jovens Agricultores de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, 

de 15 de janeiro, na sua redação atual, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto regulamentar institui o Provedor do Animal, enquanto órgão singular, 
dotado de autonomia administrativa e que prossegue a sua missão de forma isenta, autónoma e 
imparcial.

Artigo 2.º

Missão e âmbito

1 — O Provedor do Animal tem por missão a defesa e a promoção do bem -estar animal, pro-
movendo uma atuação mais eficaz e coordenada do Estado neste domínio, nomeadamente através 
do acompanhamento da atuação dos poderes públicos no cumprimento da legislação aplicável, no 
sentido de contribuir para a boa administração.

2 — O Provedor do Animal exerce a sua atividade em relação à atuação dos serviços integrados 
na esfera da Administração Pública no exercício de competências em matéria de bem -estar animal.

3 — O Provedor do Animal prossegue a sua missão em colaboração com os organismos da 
Administração Pública, provedores municipais dos animais, associações, instituições ou outras 
entidades cujo objeto seja a promoção do bem -estar animal, sempre que tal seja profícuo para o 
cabal cumprimento da sua missão.
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Artigo 3.º

Competências

1 — Compete ao Provedor do Animal:

a) Receber queixas e sugestões relativamente à atuação dos poderes públicos em matéria 
de bem -estar animal;

b) Encaminhar às entidades competentes informação que receba sobre situações que coloquem 
em risco o bem -estar animal, indicando a legislação aplicável e observando o disposto no Regu-
lamento (UE) 2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo 
à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados, e na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto;

c) Emitir pareceres e recomendações, no quadro da sua missão e competências, por iniciativa 
própria, na sequência de queixas e sugestões recebidas ou a pedido dos membros do Governo 
responsáveis pela área do bem -estar dos animais, no âmbito das respetivas competências e 
observando o disposto no Regulamento (UE) 2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados, e na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto;

d) Contribuir para que o bem -estar animal seja considerado na definição e na execução das 
políticas do Governo e das autarquias locais;

e) Assinalar as deficiências de legislação que identificar, emitindo recomendações para a sua 
interpretação, alteração ou revogação, ou sugestões para a elaboração de nova legislação;

f) Informar os cidadãos, os operadores económicos e as associações representativas de pro-
teção animal sobre a legislação aplicável em matéria de bem -estar animal;

g) Desenvolver estudos em matéria do bem -estar animal com base nos dados recolhidos junto 
das entidades competentes para a sua produção;

h) Propor ao Governo medidas necessárias à prevenção de riscos suscetíveis de pôr em 
causa o bem -estar animal;

i) Elaborar um relatório anual sobre a sua atividade e sobre a situação do bem -estar animal 
a nível nacional;

j) Promover e colaborar em ações de formação, em seminários e eventos similares, em ações 
de demonstração, informação e sensibilização e em publicações sobre a temática do bem -estar 
animal.

2 — O Provedor do Animal, no desenvolvimento da sua atividade, deve ter em consideração 
os contributos das organizações da sociedade civil, em especial dos operadores económicos e das 
associações representativas de proteção animal.

3 — A aprovação de atos legislativos ou regulamentares em matéria do bem -estar animal 
deve ser precedida de audição do Provedor do Animal, que se pronuncia no prazo de 10 dias úteis.

4 — Previamente à emissão de recomendações no âmbito da sua missão e competências, o 
Provedor do Animal deve ouvir as entidades visadas, permitindo -lhes que prestem todos os escla-
recimentos necessários.

Artigo 4.º

Cooperação

1 — O Provedor do Animal, no desenvolvimento da sua atividade, colabora com as entida-
des competentes em matéria do bem -estar animal visadas por queixas ou sugestões, procurando 
alcançar as soluções mais adequadas nas situações a corrigir.

2 — As entidades competentes em matéria de bem -estar animal devem prestar toda a 
colaboração que lhes seja solicitada pelo Provedor do Animal no desempenho da sua missão e 
competências.

3 — As entidades visadas devem dar resposta às recomendações do Provedor do Animal, 
emanadas no quadro da sua missão e competências, no prazo de 90 dias, através de um parecer 
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circunstanciado com especial incidência sobre as medidas adotadas ou, se for caso disso, com a 
adequada fundamentação para a sua não adoção.

Artigo 5.º

Designação

1 — O Provedor do Animal é designado de entre pessoas que ofereçam garantias de idonei-
dade, independência, experiência e competência notórias para o desempenho das funções, de 
reconhecido mérito académico ou profissional, credibilidade e integridade pessoal e com atividade 
profissional ou académica na área do bem -estar animal.

2 — A designação do Provedor do Animal é feita por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das autarquias locais, do ambiente e da ação climática e da agricultura.

3 — O Provedor do Animal exerce as suas funções em regime de comissão de serviço e é 
equiparado para efeitos remuneratórios, de incompatibilidades, impedimentos e inibições a dirigente 
superior de 1.º grau.

4 — Quando expressamente previsto no respetivo despacho de designação, o Provedor do 
Animal pode exercer outras funções em regime de acumulação, nos termos da legislação em vigor, 
com os limites remuneratórios e de duração de tempo aí indicados e desde que não conflituantes 
ou incompatíveis com as funções de Provedor do Animal, sem necessidade de mais formalidades, 
designadamente atividades em instituições de ensino superior.

5 — O despacho de designação é publicado no Diário da República sendo publicitado, no 
prazo de 10 dias após a publicação, acompanhado de nota curricular e de declaração de ausência 
de conflito de interesses do designado, nos sítios na Internet do Governo, do Portal Autárquico, da 
Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração 
Geral e dos serviços com competências em bem -estar animal.

Artigo 6.º

Duração do mandato

O mandato do Provedor do Animal é de quatro anos, renovável, por uma vez, por igual período.

Artigo 7.º

Apoio ao funcionamento

1 — No exercício das suas funções, o Provedor do Animal é coadjuvado a nível de recursos 
financeiros, técnicos e logísticos assegurados pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente.

2 — O Provedor do Animal pode constituir uma equipa de apoio constituída por três licenciados, 
nomeadamente de entre as áreas das ciências jurídicas, da medicina veterinária, da biologia e do 
processamento estatístico de dados, e um assistente administrativo, com sede em Lisboa.

3 — As funções na equipa de apoio são exercidas em regime de mobilidade ou de cedência 
de interesse público.

4 — O regulamento de funcionamento da equipa de apoio é elaborado pelo Provedor do Animal 
e é sujeito a homologação dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do ambiente e da 
ação climática e da agricultura.

Artigo 8.º

Publicidade e acesso

Os meios de contacto e de apresentação de sugestões e queixas ao Provedor do Animal, 
bem como os pareceres, recomendações e relatórios por si produzidos são disponibilizados no 
respetivo sítio na Internet.
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Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de março de 2021. — António Luís San-
tos da Costa — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes — Rui Manuel Costa Martinho.

Promulgado em 19 de junho de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de junho de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

114345079 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 78/2021

Sumário: Aprova um conjunto de medidas para um tratamento autónomo e reforçado em matéria 
de bem-estar dos animais de companhia.

Nas sociedades contemporâneas é já consensual o reconhecimento da natureza dos animais 
enquanto seres vivos sensíveis, bem como o imperativo ético de medidas vocacionadas para a sua 
proteção. A evolução do paradigma da proteção animal tem acompanhado os avanços da ciência, 
nomeadamente da neurociência, sendo de destacar, neste domínio, a Declaração de Cambridge 
de 2012, que reconhece que animais não humanos, incluindo todos os mamíferos e aves e outros 
animais, como os polvos, possuem os substratos neurológicos que geram a consciência e a 
capacidade de exibir comportamentos intencionais — ou seja, de que muitos animais experimentam 
sensações e estados afetivos.

Também na sociedade portuguesa, a necessidade de proteção dos animais face a atos de 
crueldade, abandono e maus -tratos, tem vindo a recolher um consenso cada vez mais alargado. No 
plano nacional, a legislação atinente ao bem -estar animal tem -se densificado, sobretudo, através da 
aplicação da Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de Companhia e da transposição 
de diretivas da União Europeia.

No entanto, está por realizar a necessária adequação dos meios de resposta nacional às 
exigências atuais da sociedade portuguesa nestas matérias, dando suporte estrutural aos passos 
legislativos dados, a fim de se atingir um pleno estádio de bem -estar animal, saúde pública e 
segurança e tranquilidade das populações.

Destarte, urge criar medidas de promoção do tratamento condigno dos animais de companhia, 
combatendo fenómenos como o abandono e a superpopulação que levantam questões sociais gra-
ves, como matilhas de cães, reprodução incontrolada de cães e gatos nos meios urbanos e rurais, 
fenómenos de acumulação, como a Síndrome de Noé, e a incapacidade de recolher todos os animais 
em alojamentos adequados com vista à sua recuperação e encaminhamento para adoção.

Estas problemáticas ficaram bem evidenciadas por tragédias recentes: em 2017, na sequência 
dos fogos em Pedrógão Grande e região centro, morreram mais de 500 mil animais; em 2018, em 
Monchique, num incêndio que alastrou a vários concelhos limítrofes, morreram mais de 1500 animais 
de pecuária, perto de 100 animais de companhia e um número incalculável de animais selvagens; 
mais recentemente, no dia 18 de julho de 2020, morreram mais de 70 animais de companhia num 
incêndio que atingiu dois alojamentos ilegais de animais em Santo Tirso.

Por outro lado, é de salientar o crescente universo de animais de companhia registados no 
Sistema de Identificação de Animais de Companhia, hoje de 2,75 milhões. Partilhar um laço afetivo 
com um animal que passa a fazer parte do núcleo familiar é uma experiência que ganhou relevo na 
vida contemporânea, sendo amplamente reconhecido que os animais de companhia contribuem 
para o bem -estar físico e psicológico dos seus detentores. Mais de metade das famílias portugue-
sas detêm animais de companhia, que são, muitas vezes, a única fonte de companhia e afeto de 
idosos e pessoas em situação de exclusão social.

É neste contexto, de crescente universo de animais de companhia e de insuficiência das res-
postas às problemáticas associadas, que urge instituir um novo quadro de atuação e prosseguir 
uma visão que alicerce a melhoria qualitativa da política pública em matéria de bem -estar animal, 
mais eficaz e consentânea com as melhores práticas internacionais e assente em organismos 
devidamente capacitados para este efeito.

Esta mudança de paradigma sustenta -se em cinco pilares fundamentais: i) identificação; 
ii) esterilização; iii) adoção; iv) educação; e v) participação.

Todos estes pilares norteiam, aliás, um instrumento fulcral no panorama desta mudança: a 
estratégia nacional para os animais errantes, no âmbito da qual se afigura de maior relevo investir 
na prevenção e reconfiguração dos centros de recolha oficial enquanto alojamentos temporários e 
de proximidade às populações, onde os animais sem detentor possam ser recuperados, do ponto 
de vista da sanidade e do bem -estar, e integrados num programa de adoção a nível nacional, com 
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recurso a uma rede de famílias de acolhimento temporário devidamente reguladas e apoiadas para 
o efeito.

O conjunto de medidas que o Governo agora se propõe desenvolver e concretizar no curto e 
médio prazo exige a cooperação e sinergia dos esforços das diferentes entidades com competên-
cias e responsabilidades em matéria de bem -estar dos animais de companhia, para que possam 
desenvolver a sua atividade com maior eficiência, eficácia e articulação, salientando -se aqui o 
papel fundamental dos organismos da administração direta e indireta do Estado, do poder local, 
das autoridades judiciárias e policiais, das associações representativas do setor, dos movimentos 
de proteção animal, dos detentores de animais e de todos os cidadãos.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Programa Nacional para os Animais de Companhia, que constitui um novo 

quadro de política pública em matéria de bem -estar dos animais de companhia, consagrando um 
tratamento autónomo e reforçado com o propósito de dar uma resposta cabal aos problemas que 
se têm vindo a colocar com maior acuidade neste domínio.

2 — Determinar que este novo quadro de política pública integra as seguintes medidas pro-
gramáticas de intervenção:

a) A elaboração, pelo Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), 
de uma estratégia nacional para os animais errantes, até 30 de novembro de 2021, nos termos do 
anexo à presente resolução e da qual faz parte integrante;

b) A elaboração de um regime geral de bem -estar dos animais de companhia e revisão da 
legislação nacional relacionada com o bem -estar dos animais de companhia, com vista à sua 
atualização, harmonização e simplificação, até 30 de novembro de 2021;

c) A alteração, durante o ano de 2021, do regime jurídico aplicável ao exercício da atividade 
dos centros de atendimento médico -veterinários e os respetivos requisitos quanto a instalações, 
organização e funcionamento, com vista à sua atualização, simplificação e harmonização com a 
demais legislação no domínio dos animais de companhia;

d) O recenseamento, até 30 de novembro de 2021, dos custos de contexto relacionados com 
as atividades económicas na área dos animais de companhia e que sejam suscetíveis de ser eli-
minados através de medidas de simplificação administrativa ou de alteração legislativa;

e) O desenvolvimento, durante o ano de 2021, de um programa de adoção nacional dos ani-
mais de companhia, pelo ICNF, I. P., em articulação com os municípios, através da concretização 
de medidas que permitam uma melhor gestão dos alojamentos sem fins lucrativos, com base na 
criação de uma plataforma para uma atuação em rede a nível nacional no quadro de um modelo 
de gestão integrada das respostas existentes, quer por entidades públicas, quer por entidades pri-
vadas, e de um mecanismo de reconhecimento administrativo e de otimização do funcionamento 
das famílias de acolhimento temporário;

f) O lançamento, durante o ano de 2021, de um plano nacional de formação, a promover 
pelo ICNF, I. P., em articulação com os municípios, a operar numa lógica de proximidade através 
das estruturas regionais do ICNF, I. P., com vista à criação de capacidade crítica em matéria de 
bem -estar dos animais de companhia em Portugal, e de sensibilização da população, através de 
ações de formação e educação, para a promoção dos valores éticos, do bem -estar animal e da 
detenção responsável;

g) A promoção da participação das associações que se dediquem ao bem -estar dos animais de 
companhia nas políticas públicas neste domínio, de uma forma estruturada e organizada, mediante 
a operacionalização, durante o ano de 2021, de um sistema de registo nacional das associações 
zoófilas junto do ICNF, I. P.;

h) A promoção da elaboração e publicação, durante o ano de 2021, pelo ICNF, I. P., em 
articulação com o provedor do animal, e ouvida a autoridade sanitária veterinária nacional no 
âmbito das suas competências, de um guia de procedimentos que auxilie as autoridades públicas 
na abordagem aos fenómenos de acumulação de animais ou Síndrome de Noé, considerando as 
dimensões da justiça, dos municípios, da ação social, da saúde e do ambiente e da ação climática.
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3 — Estabelecer as seguintes medidas operacionais:

a) Cometer competências específicas ao ICNF, I. P., procedendo à revisão da sua orgânica 
por forma a refletir o tratamento autónomo e reforçado em matéria de bem -estar de animais de 
companhia;

b) Instituir o provedor do animal, com a missão de garantir a defesa e a promoção do bem-
-estar animal.

4 — Definir que as ações de formação e de educação relativas a animais de companhia a 
promover no âmbito do plano referido na alínea f) do n.º 2 devem privilegiar as matérias relativas à 
avaliação do bem -estar animal, à proteção penal e contraordenacional, à perícia médico -veterinária 
legal e forense, ao controlo populacional, à detenção responsável, à gestão de alojamentos sem 
fins lucrativos, à medicina veterinária de abrigo e às técnicas de esterilização e de maneio de cães 
e gatos assilvestrados.

5 — Criar um prémio nacional, no âmbito da área governativa do ambiente e financiado pelo 
Fundo Ambiental, para as melhores práticas em matéria de bem -estar dos animais de companhia.

6 — Prever que o enquadramento jurídico das medidas operacionais referidas no n.º 3 é con-
cretizado através de diplomas legais e regulamentares próprios.

7 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de março de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

ANEXO

[a que se refere a alínea a) do n.º 2]

Estratégia Nacional para os Animais Errantes

I — Objetivo

O objetivo da Estratégia Nacional para os Animais Errantes, doravante designada por Estraté-
gia, é definir um programa de gestão das populações de animais errantes, no quadro das diretrizes 
internacionais emitidas pela Organização Mundial da Saúde, Organização Mundial da Saúde Animal, 
International Companion Animal Management Coalition, e tendo em conta os contributos do Grupo 
de Trabalho para o Bem -Estar Animal, criado pelo Despacho n.º 6928/2020, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 129, de 6 de julho de 2020.

A Estratégia deve pautar -se por uma abordagem integrada do bem -estar animal, da saúde 
pública e da segurança e tranquilidade das populações, valorizando e capacitando as diferentes 
entidades competentes e promovendo a sua articulação.

II — Vetores

A Estratégia assenta nos seguintes vetores:

a) Diagnóstico das dinâmicas populacionais dos animais errantes, determinando o universo 
de animais abrangido, as prioridades e a calendarização dos investimentos a realizar, de forma a 
garantir o máximo impacto das ações a desenvolver;

b) Participação social com envolvimento das diferentes entidades representativas na área dos 
animais de companhia;

c) Ações educativas com vista à promoção dos valores éticos, do bem -estar animal e da 
detenção responsável de animais de companhia;

d) Controlo do acesso a recursos em espaços públicos, definindo locais com equipamentos 
adequados para a alimentação dos animais errantes e as colónias de gatos geridas no âmbito de 
programas Capturar -Esterilizar -Devolver;
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e) Identificação e registo dos animais através do Sistema de Informação de Animais de Com-
panhia, a fim de permitir o recenseamento atualizado do universo dos animais de companhia, 
incluindo os respetivos indicadores de detenção responsável, e facilitar a reunião dos animais 
perdidos com os seus detentores;

f) Cuidados de saúde animal e controlo reprodutivo, incluindo a esterilização dos animais não 
destinados a reprodução;

g) Desenvolvimento de um modelo de centros de recolha oficial enquanto alojamentos tem-
porários e de proximidade às populações, onde os animais errantes possam ser recuperados, do 
ponto de vista da sanidade e do bem -estar, e integrados num programa de adoção nacional;

h) Monitorização das condições de criação e venda de animais de companhia, atentos os 
potenciais impactos desta atividade no bem -estar animal e nos direitos dos detentores;

i) Maneio etológico e destino adequado dos animais errantes, tendo em consideração as 
especificidades do caso concreto;

j) Sistemas de apoio à esterilização e cuidados básicos médico -veterinários para animais 
detidos por pessoas em situação de especial vulnerabilidade social ou carência económica;

k) Legislação atinente à detenção responsável, à fiscalização do seu cumprimento e à pre-
venção das zoonoses.

III — Financiamento e monitorização

Ao financiamento das medidas e das ações constantes na Estratégia aplicam -se os princípios 
da responsabilização, racionalidade, eficiência, transparência e proporcionalidade.

O financiamento deve, ainda, obedecer a princípios de sustentabilidade económica num 
horizonte de médio prazo.

Sem prejuízo das verbas disponibilizadas, anualmente, pelo Fundo Ambiental ou por outros 
cuja missão seja compatível com as medidas e ações previstas na Estratégia, tais medidas e ações 
podem ser financiadas por:

a) Receitas próprias do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
b) Verbas disponibilizadas pelos municípios;
c) Contribuições de fundos de direito privado, nacionais ou estrangeiros;
d) Contribuições da União Europeia sujeitas a orientações fixadas pelas autoridades de gestão 

dos respetivos planos operacionais e aos regulamentos nacionais e da União Europeia, nomeada-
mente provenientes de fundos europeus estruturais e de investimento.

Para monitorizar e avaliar as medidas e ações a desenvolver, são definidas e calendarizadas 
as metas a alcançar e as medidas tendentes à sua concretização, acompanhadas de estimativa 
do respetivo impacto orçamental e da identificação das possíveis fontes de financiamento, bem 
como de indicadores de avaliação relativos às populações animais, às interações humano -animal 
e às entidades competentes.

114344803 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 79/2021

Sumário: Prorroga o mandato da Estrutura de Missão para a Monitorização do Programa Orça-
mental da Saúde.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2018, de 15 de março, criou, na dependência 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, uma Estrutura de 
Missão para a Sustentabilidade do Programa Orçamental da Saúde (EM -SPOS), com o objetivo de 
reforçar o modelo de acompanhamento do desempenho financeiro global das entidades do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS) e do Ministério da Saúde e de apresentar medidas que contribuíssem 
para a sustentabilidade do SNS.

Com a cessação de funções do XXI Governo Constitucional, a EM -SPOS terminou o seu 
mandato, tendo apresentado, no seu decurso, diversas recomendações no sentido de melhorar 
o desempenho organizacional do setor empresarial da saúde, especialmente em áreas como o 
modelo de acompanhamento e de governação ou os sistemas de informação. Adicionalmente, do 
trabalho realizado pela EM -SPOS resultou a criação da Estrutura de Acompanhamento e Avaliação 
de Desempenho, a discussão e assinatura dos primeiros Planos de Atividades e Orçamento, assim 
como a identificação de medidas promotoras do equilíbrio orçamental setorial.

Uma vez que a estabilidade da situação financeira do Programa Orçamental da Saúde conti-
nuava a revestir -se de importância essencial, tendo em vista garantir as respostas indispensáveis 
em matéria de saúde, bem como o adequado funcionamento do SNS, através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 3/2020, de 5 de fevereiro, o Conselho de Ministros resolveu prorrogar, 
até 30 de junho de 2020, o mandato da Estrutura de Missão.

Sem prejuízo dos resultados alcançados, o surto de doença por COVID -19 representa uma 
grave emergência de saúde pública a que é necessário dar resposta no plano sanitário, reforçando 
de forma substancial os recursos humanos e financeiros afetos ao SNS, motivo pelo qual, agora 
mais do que nunca, se demonstra imprescindível melhorar a eficiência na sua utilização, num 
quadro de maior autonomia e responsabilidade dos órgãos dirigentes, com incentivos à gestão e 
adequada monitorização do desempenho.

Neste contexto, entende -se adequado assegurar a continuidade dos trabalhos em curso 
coordenados pela EM -SPOS, nomeadamente no que respeita à formulação de medidas de revisão 
da despesa na área da saúde, ao acompanhamento da celebração de planos de atividades e or-
çamento e dos contratos de gestão do setor empresarial do Estado na área da saúde, culminando 
na apresentação de propostas para a melhoria da qualidade do modelo de governação do SNS no 
final do primeiro semestre de 2021.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e das 

alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar, até 30 de setembro de 2021, o mandato da Estrutura de Missão para a Sus-

tentabilidade do Programa Orçamental da Saúde, continuando o respetivo funcionamento a reger-
-se pelo disposto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2018, de 15 de março, na sua 
redação atual.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos desde o dia 1 de julho de 2020.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de junho de 2021. — Pelo Primeiro -Ministro, Mariana 
Guimarães Vieira da Silva, Ministra de Estado e da Presidência.

114345395 
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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 129/2021

de 25 de junho

Sumário: Quinta alteração ao regulamento do Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao 
Emprego, aprovado pela Portaria n.º 105/2017, de 10 de março.

O Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego (SI2E) foi instituído pela Portaria 
n.º 105/2017, de 10 de março, visando criar condições favoráveis ao investimento e promoção do 
emprego por empresas capazes de criar valor através da dinamização de pequenos negócios.

Face à emergência da crise de saúde pública causada pela doença COVID -19, a sua mitigação 
e combate exigiram a adoção de medidas de carácter excecional e temporário visando introduzir 
novas regras e maior flexibilidade ao desenvolvimento das operações apoiadas no contexto do 
SI2E, cuja execução sofreu significativos constrangimentos decorrentes do impacto negativo sobre 
as atividades económicas e sociais, pelo que as mesmas foram introduzidas através da Portaria 
n.º 122/2020, de 22 de maio, que veio aditar um anexo específico àquele regime jurídico.

Entretanto, a crise de saúde pública tem -se mostrado evoluir em vagas que exigem enquadra-
mentos de geometria variável, no espaço e no tempo, de carácter quase pendular, alternando entre 
o apoio à paragem forçada da atividade e ao relançamento da economia. A adequação, agora intro-
duzida, visa adaptar a Portaria n.º 107/2017, por forma a que as atividades financiadas ao abrigo do 
SI2E possam beneficiar das regras excecionais anteriormente referidas em função dos diferentes mo-
mentos de suspensão das atividades empresariais, flexibilizando também a duração das operações.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, as alterações que aqui se preconizam foram aprovadas pela Deliberação n.º 20/2021 
da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, de 17 
de junho de 2021, carecendo de ser aprovadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, na sua atual redação, e do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime de organização e funcionamento do 
XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração ao regulamento do Sistema de Incentivos ao 
Empreendedorismo e ao Emprego, aprovado pela Portaria n.º 105/2017, de 10 de março, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Portarias n.os 1/2018, de 2 de janeiro, 178/2018, de 20 
de junho, 122/2020, de 22 de maio, e 266/2020, de 18 de novembro.

Artigo 2.º

Alteração ao regulamento do Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego

O artigo 9.º do regulamento do Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego, 
aprovado pela Portaria n.º 105/2017, de 10 de março, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pelas Portarias n.os 1/2018, de 2 de janeiro, 178/2018, de 20 de junho, 122/2020, de 22 de maio, 
e 266/2020, de 18 de novembro, e o artigo 2.º do seu anexo relativo a medidas excecionais e temporá-
rias dos apoios SI2E na resposta à crise de saúde pública COVID -19 passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[...]

1 — [...]
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2 — [...]

a) [...]
b) O período de investimento deve ter uma duração máxima de 18 meses, contado a partir 

da data da primeira despesa ou da criação do primeiro posto de trabalho, podendo o mesmo ser 
prorrogado por um período adicional de 6 meses, em casos devidamente justificados, ou por prazo 
superior quando se trate de força maior, nomeadamente, de facto natural ou situação imprevisível ou 
inevitável cujos efeitos se produzem independentemente da vontade ou circunstâncias próprias do 
beneficiário, desde que inequivocamente suportado por evidência documental e respeitadas as orien-
tações de encerramento dos Portugal 2020 em matéria de prazos de execução dos projetos.

c) [...]
d) [...]

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]

ANEXO

[...]

Artigo 2.º

[...]

1 — São abrangidas pelas presentes disposições as operações que se encontrem em curso à 
data da determinação da suspensão das atividades financiadas pelo SI2E, pelas autoridades com-
petentes, decorrente de declaração de estado de emergência, e que ainda não tenham concluído 
fisicamente as atividades nelas previstas, de acordo com o respetivo cronograma aprovado, e até 
à cessação dessa situação excecional, nos termos legalmente previstos.

2 — [...]
3 — [...]»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 13 de março de 2020.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 21 de junho de 2021.

114340534 
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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 130/2021

de 25 de junho

Sumário: Oitava alteração ao Regulamento Específico do Domínio do Capital Humano, aprovado 
em anexo à Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março.

Os Regulamentos (UE) n.º 2020/460 e n.º 2020/558 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 30 de março e de 23 de abril de 2020, respetivamente, e que alteraram, designadamente, os 
Regulamentos (UE) n.º 1301/2013 e (UE) n.º 1303/2013, vieram prever um conjunto de medidas 
específicas destinadas a proporcionar uma flexibilidade excecional para a utilização dos Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento em resposta à pandemia gerada pela COVID -19.

Neste contexto, a Comissão Europeia, através da Direção -Geral de Emprego, Assuntos Sociais 
e Inclusão, no documento «Typology of Indicative Measures Under the ESF and YEI that can be 
mobilised to address Covid -19 Crisis», apresenta exemplos de operações que podem ser apoiadas 
pelo Fundo Social Europeu (FSE), com vista a responder à crise COVID -19, entre as quais se des-
taca, no domínio do capital humano, a possibilidade de apoio à formação a distância para todos os 
níveis de educação, a serviços para pais de famílias desfavorecidas e com necessidades especiais 
e à aquisição de equipamentos (software, portáteis, etc.), com a respetiva conectividade. Esta úl-
tima dimensão tem como pano de fundo uma nova agenda da Estratégia Europeia, pois regista -se 
que a transformação digital é uma das próximas prioridades da Comissão Europeia definidas na 
estratégia Uma Europa Preparada para a Era Digital.

No plano nacional, o Programa do XXII Governo prevê a necessidade de desenvolver um 
programa de reequipamento para que as escolas possam responder plenamente aos desafios da 
sociedade digital e concretizar o Programa de Digitalização das Escolas.

O Programa de Estabilização Económica e Social (PEES), aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, como resposta no curto prazo aos efeitos económicos 
e sociais causados pela COVID -19, integrou como uma das suas medidas a universalização da 
escola digital.

No quadro da resposta à pandemia considerou -se ainda relevante o apoio a projetos inovadores 
de ensino e aprendizagem nas Instituições do Ensino Superior, para habilitar docentes e discentes 
deste nível de ensino, promovendo a sua melhor preparação para dar resposta aos desafios que 
resultam da situação gerada por esta pandemia após a mesma estar ultrapassada.

E, para a prossecução destes fins, previu -se a mobilização dos fundos europeus, no quadro 
da reprogramação dos Programas Operacionais com intervenção nestas áreas do domínio do 
capital humano do Portugal 2020. Neste sentido, atendendo à necessidade de assegurar a mobi-
lização desses fundos em tempo oportuno, em particular do FSE, na sequência dos processos de 
reprogramação dos PO do Portugal 2020, que introduziu alterações nos Programas no domínio do 
capital humano, entre outras, bem como aproveitando esta ocasião para a introdução de outros 
ajustamentos no regulamento em vigor para responder a necessidades de melhoria identificadas, 
procede -se à oitava alteração do Regulamento Específico do Domínio do Capital Humano, aprovado 
em anexo à Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, na sua atual redação.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, as alterações preconizadas na presente portaria foram aprovadas 
pela Deliberação n.º 21/2021, da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria, 
de 17 de junho de 2021, carecendo de ser adotadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 34/2018, de 15 de 
maio, e 127/2019, de 29 de agosto, e ao abrigo do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, 
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de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 19 -B/2020, de 30 de abril, que aprova a organiza-
ção e funcionamento do XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à oitava alteração ao Regulamento Específico do Domínio do Ca-
pital Humano, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, alterado pelas Portarias 
n.os 181 -A/2015, de 19 de junho, 190 -A/2015, de 26 de junho, 148/2016, de 23 de maio, 311/2016, 
de 12 de dezembro, 2/2018, de 2 de janeiro, 159/2019, de 23 de maio, e 140/2020, de 15 de junho.

Artigo 2.º

Alteração ao Regulamento Específico do Domínio do Capital Humano

Os artigos 7.º, 13.º, 17.º, 20.º, 21.º, 23.º, 25.º, 26.º, 28.º, 29.º, 30.º, 31.º, 33.º e 34.º do Regu-
lamento Específico do Domínio do Capital Humano, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -C/2015, 
de 2 de março, alterado pelas Portarias n.os 181 -A/2015, de 19 de junho, 190 -A/2015, de 26 de 
junho, 148/2016, de 23 de maio, 311/2016, de 12 de dezembro, 2/2018, de 2 de janeiro, 159/2019, 
de 23 de maio, e 140/2020, de 15 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — No que respeita às ações elegíveis previstas nas alíneas a), b), c), e) e g) do n.º 1 do 

artigo 14.º realizadas por entidades formadoras habilitadas a desenvolverem essas ações, a in-
formação relativa à análise e seleção das candidaturas integra a plataforma SIGO, para efeitos 
de emissão do parecer técnico pedagógico por parte dos serviços competentes, podendo aquela 
plataforma ser gradualmente alargada a outras ofertas.

Artigo 13.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — A elegibilidade geográfica é determinada:

a) Pelo local onde se realiza a formação, sempre que a mesma seja presencial, ainda que 
inclua componentes de formação a distância;

b) Pelo local de residência dos formandos para as ações integralmente desenvolvidas em 
formação a distância, não sendo elegíveis formandos com residência fora das regiões financiadas 
pelos respetivos Programas Operacionais.

Artigo 17.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
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4 — [...].
5 — Sempre que exista mais do que uma meta contratualizada, o grau de cumprimento dessas 

metas por operação é apurado através da média simples dos níveis de cumprimento verificados 
nos indicadores em causa face às metas contratualizadas.

Artigo 20.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) (Revogada.)
d) [...];
e) No caso das ações previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º, a elegibilidade geográfica 

é determinada:

i) Pelo local onde se realiza a formação, sempre que a mesma seja presencial, ainda que 
inclua componentes de formação a distância;

ii) Pelo local de residência dos formandos para as ações integralmente desenvolvidas em 
formação a distância, não sendo elegíveis formandos com residência fora das regiões financiadas 
pelos respetivos Programas Operacionais; ou

iii) Pelo local onde se realiza a intervenção, caso a operação não preveja o apoio a ações de 
formação.

Artigo 21.º

[...]

1 — [...]:

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) [...];
f) Skills 4 pós -COVID — Competências para o futuro no Ensino Superior.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].

Artigo 23.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) (Revogada.)
e) [...];
f) Instituições do ensino superior que realizam formação nas regiões menos desenvolvidas do 

Continente, nas ações previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º
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Artigo 25.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) [...];
f) No âmbito das ações previstas na alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º são elegíveis as seguintes 

categorias de despesas:

i) Encargos com salários dos docentes e técnicos afetos aos projetos;
ii) Encargos com a aquisição de serviços especializados, incluindo serviços de assessoria, 

acompanhamento e monitorização das ações;
iii) Encargos com a produção de referenciais de formação;
iv) Encargos com a produção de ferramentas e conteúdos digitais;
v) Encargos com a formação, apoiada nos termos da Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, 

na sua atual redação, nomeadamente as despesas elegíveis previstas nos artigos 12.º e 17.º;
vi) Encargos com a realização de encontros, seminários e workshops;
vii) Encargos com a realização de estudos e diagnósticos;
viii) Encargos com a realização de visitas de estudo e deslocações;
ix) Encargos com a produção de materiais informativos e de divulgação.

Artigo 26.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Sempre que exista mais do que uma meta contratualizada, o grau de cumprimento dessas 

metas por operação é apurado através da média simples dos níveis de cumprimento verificados 
nos indicadores em causa face às metas contratualizadas.

Artigo 28.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...];
m) [...];
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n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) Promover a transição digital das escolas.

Artigo 29.º

[...]

1 — As operações previstas no n.º 1 do artigo 30.º são elegíveis nas regiões menos desenvolvi-
das no âmbito dos apoios a conceder pelo POCH, com exceção das previstas na alínea b) do n.º 5.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, na tipologia de operação Escola Digital — Reforço da 

rede de equipamentos tecnológicos e da conectividade, prevista na alínea m) do n.º 1 do artigo 30.º, 
são elegíveis:

a) As regiões menos desenvolvidas, no âmbito dos apoios a conceder pelos respetivos pro-
gramas operacionais regionais relativamente aos alunos a frequentarem o ensino básico, nos seus 
diferentes ciclos de escolaridade, cabendo ao POCH os apoios aos alunos do ensino secundário a 
frequentarem escolas dessas regiões, bem como aos docentes ao serviço das mesmas;

b) A região de Lisboa e Algarve, no âmbito dos apoios a conceder pelo POCH, relativamente 
aos alunos a frequentarem o ensino básico, nos seus diferentes ciclos de escolaridade e ensino 
secundário, bem como aos docentes ao serviço de escolas sediadas nessas regiões.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a elegibilidade geográfica prevista no n.º 5 é 

aferida pela localização das escolas às quais é disponibilizado o equipamento informático e respetiva 
conectividade no âmbito da tipologia de operação prevista na alínea m) do n.º 1 do artigo 30.º

8 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 30.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) (Revogada.)
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) (Revogada.)
l) [...];
m) Escola Digital — Reforço da rede de equipamentos tecnológicos e da conectividade.

2 — [...].
3 — (Revogado.)
4 — [...].
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5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — (Revogado.)
11 — A duração máxima das operações previstas na alínea d) do n.º 1 é de 48 meses.
12 — (Atual n.º 11.)

Artigo 31.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) (Revogada.)
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) A Secretaria -Geral da Educação e Ciência e as pessoas coletivas de direito público da admi-

nistração local, nomeadamente os municípios, para a tipologia de operação prevista na alínea m) 
do n.º 1 do artigo 30.º

2 — [...].

Artigo  33.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) Aquisição de equipamentos na área das Tecnologias de Informação e Comunicação, desde 

que enquadrado em objetivos pedagógicos e educacionais, referentes a novos cursos ou a novas 
metodologia e complementares aos apoiados ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 30.º do 
presente regulamento;

j) [...];
k) [...].

3 — [...].
4 — [...].
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5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — (Revogado.)
12 — [...].
13 — No âmbito das ações previstas na alínea m) do n.º 1 do artigo 30.º são elegíveis os en-

cargos com a aquisição e disponibilização às escolas de equipamentos de suporte à digitalização 
da educação, nomeadamente computadores, com a respetiva conectividade e o software necessário 
à utilização em contexto educativo, seja em casa, seja na escola.

Artigo 34.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Número médio de alunos por computador.

3 — [...].
4 — [...].
5 — Sempre que exista mais do que uma meta contratualizada, o grau de cumprimento dessas 

metas por operação é apurado através da média simples dos níveis de cumprimento verificados 
nos indicadores em causa face às metas contratualizadas.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação, com exceção 
das alterações ao artigo 7.º e aos n.os 5 dos artigos 17.º, 26.º e 34.º, que produzem efeitos à data 
de entrada em vigor da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março.

2 — O n.º 11 do artigo 30.º produz efeitos relativamente às operações aprovadas e em curso, 
desde que sobre as mesmas não tenha recaído decisão sobre o pedido de saldo final.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 21 de junho de 2021.

114341044 
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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 131/2021

de 25 de junho

Sumário: Nona alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março.

No âmbito do regime jurídico dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) para 
o período de programação 2014 -2020, a Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, aprovou as regras 
aplicáveis ao cofinanciamento pelo Fundo Social Europeu (FSE) e pelo Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional (FEDER), relativamente às operações a desenvolver no domínio da inclusão 
social e emprego, tendo o respetivo regulamento específico sido posteriormente alterado pelas 
Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 
235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 163/2020, de 
1 de julho, e 279/2020, de 7 de dezembro.

No contexto da retoma da atividade económica subsequente à Iniciativa de Investimento de 
Resposta à Crise do Coronavírus (CRII) e da Iniciativa de Investimento de Resposta à Crise do Co-
ronavírus+ (CRII+), os programas operacionais regionais (POR) das regiões menos desenvolvidas 
Norte, Centro e Alentejo foram objeto de reprogramação, no quadro, respetivamente, dos Regula-
mentos UE n.os 2020/460, de 30 de março, e 2020/559, de 23 de abril, decorrente da necessidade de 
apoiar a manutenção dos postos de trabalho das empresas cuja atividade foi suspensa ou reduzida.

A tipologia de operação a financiar neste contexto corresponde aos apoios previstos na Por-
taria n.º 170 -A/2020, de 13 de julho, alterada pela Portaria n.º 294 -B/2020, de 18 de dezembro, 
que regulamenta a medida Incentivo Extraordinário à Normalização da Atividade Empresarial, que 
consiste na atribuição de um apoio financeiro na fase de regresso dos trabalhadores à prestação 
normal de trabalho e de normalização da atividade empresarial, a atribuir depois de cessado o 
apoio extraordinário à manutenção do contrato de trabalho ou o plano extraordinário de formação, 
nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 10 -G/2020, de 26 de março, ao abrigo da Iniciativa de 
Investimento de Resposta à Crise do Coronavírus (CRII e CRII+). Trata -se de um apoio pontual 
de caráter excecional associado à crise de saúde pública e com vista a atenuar uma situação de 
desemprego generalizado com forte impacto social, em particular nas famílias dos trabalhadores 
em risco de desemprego, alinhada com as Recomendações dirigidas a Portugal no quadro do 
exercício de 2020 do Semestre Europeu, o qual prioriza medidas de preservação dos postos de 
trabalho e de manutenção dos níveis de emprego, merecendo assim regulação própria no contexto 
deste regulamento.

Na oportunidade, procede -se ainda à clarificação da designação da tipologia de operação 
que respeita ao refinanciamento de política pública de promoção do emprego relativa aos apoios 
à contratação.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, as alterações que aqui se preconizam foram aprovadas pela Deliberação n.º 19/2021 
da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, de 16 
de junho de 2021, carecendo de ser aprovadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, e ao abrigo do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 19 -B/2020, de 30 de abril, que 
aprova a organização e o funcionamento do XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à nona alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Inclu-
são Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterado pelas 
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Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 
235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 163/2020, de 
1 de julho, e 279/2020, de 7 de dezembro.

Artigo 2.º

Alteração do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego

Os artigos 17.º, 18.º, 19.º, 22.º e 28.º do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social 
e Emprego (RE ISE), aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterado pelas 
Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 
235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 163/2020, de 
1 de julho, e 279/2020, de 7 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.º
[...]

[...]

a) [...];
b) [...]:

i) [...];
ii) [...];
iii) PI 8v, ‘Adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empresários à mudança’, do eixo 

prioritário 6 ‘Emprego e mobilidade dos trabalhadores’;

c) [...]:

i) [...];
ii) [...];
iii) PI 8v, ‘Adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empresários à mudança’, do eixo 

prioritário ‘Promover e dinamizar a empregabilidade’ (EMPREGAR E CONVERGIR);

d) [...];
e) [...]:

i) [...];
ii) [...];
iii) PI 8v, ‘Adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empresários à mudança’, do 

eixo prioritário 5 ‘Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade 
dos trabalhadores’;

f) [...].
Artigo 18.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) (Revogada.)
e) [...];
f) [...];
g) (Revogada.)
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h) (Revogada.)
i) (Revogada.)
j) (Revogada.)
k) [...];
l) Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial.

Artigo 19.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) No âmbito do POR Norte:

i) Promover a inserção de inativos e de desempregados no mercado de trabalho;
ii) Reforçar o apoio ao mercado de trabalho e à manutenção do nível de emprego, com vista 

a apoiar a retoma da atividade das empresas e o regresso dos trabalhadores ao horário normal 
de trabalho;

c) [...]:

i) [...];
ii) [...];
iii) Reforçar o apoio ao mercado de trabalho e à manutenção do nível de emprego, com vista 

a apoiar a retoma da atividade das empresas e o regresso dos trabalhadores ao horário normal 
de trabalho;

d) [...];
e) [...]:

i) [...];
ii) [...];
iii) Reforçar o apoio ao mercado de trabalho e à manutenção do nível de emprego, com vista 

a apoiar a retoma da atividade das empresas e o regresso dos trabalhadores ao horário normal 
de trabalho;

f) [...].
Artigo 22.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito da tipologia de operações 

‘Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial’ devem considerar o contributo 
das operações candidatas para o indicador de resultado ‘CVR X — Empresas que mantêm o nível 
de emprego no final do apoio (n.º)’.

Artigo 28.º

[...]

[...]:

a) Apoios à contratação a termo e sem termo;
b) [...];
c) [...];
d) [...].»
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Artigo 3.º

Aditamento ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego

Ao capítulo II, «Acesso ao emprego», do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão 
Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterado pelas 
Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 
235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 163/2020, 
de 1 de julho, e 279/2020, de 7 de dezembro, é aditada a secção III -A, sob a epígrafe «Incentivo 
extraordinário à normalização da atividade empresarial», que integra os artigos 30.º -A a 30.º -E, 
com a seguinte redação:

«SECÇÃO III -A

Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial

Artigo 30.º -A

Objetivos

A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:

a) Reduzir o risco de desemprego dos trabalhadores de entidades empregadoras afetadas por 
crise empresarial em consequência da pandemia causada pela doença COVID -19;

b) Apoiar a manutenção de postos de trabalho, atenuando situações de crise empresarial.

Artigo 30.º -B

Ações elegíveis

No âmbito da presente secção são elegíveis ações relativas ao incentivo extraordinário à nor-
malização da atividade empresarial, que corresponde a um apoio financeiro na fase de regresso 
dos trabalhadores à prestação normal de trabalho e de normalização da atividade empresarial, a 
atribuir depois de cessado o apoio extraordinário à manutenção do contrato de trabalho ou o plano 
extraordinário de formação, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 10 -G/2020, de 26 de março, 
ao abrigo da Iniciativa de Investimento de Resposta à Crise do Coronavírus (CRII e CRII+).

Artigo 30.º -C

Área geográfica de aplicação

A presente secção aplica -se à tipologia de operações realizadas nas regiões Norte, Centro e 
Alentejo.

Artigo 30.º -D

Beneficiário

É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P., enquanto organismo respon-
sável pela concretização deste instrumento de política pública, nos termos previstos no artigo 39.º 
do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.

Artigo 30.º -E

Despesas elegíveis

São elegíveis as despesas que integram a comparticipação do organismo beneficiário definido 
no artigo anterior, relativas ao Incentivo Extraordinário à Normalização da Atividade Empresarial, 
nos termos previstos na respetiva regulamentação nacional aplicável.»
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Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — As alterações agora introduzidas ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão 

Social e Emprego produzem efeitos relativamente às operações iniciadas a partir de 13 de março 
de 2020, com exceção da alínea a) do seu artigo 28.º que produz efeitos à data de entrada em 
vigor da Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, que procedeu à sua publicação.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 21 de junho de 2021.

114341085 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 132/2021

de 25 de junho

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE 
(confeitaria e conservação de fruta — administrativos).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes 
e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (confeitaria e conservação de fruta — admi-
nistrativos).

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo — SITESE (confeitaria e conservação de fruta — administrativos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 2020, abrangem, no 
território nacional, as relações de trabalho entre os empregadores do setor da indústria e comércio 
de produtos de confeitaria e conservação de fruta e trabalhadores administrativos ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 162 trabalhadores por conta de ou-
trem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 74,1 % 
são mulheres e 25,9 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 90 TCO (55,6 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 72 TCO (44,4 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 9,7 % são homens e 90,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da 
extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do 
total dos trabalhadores e de 3,4 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão altera-
das. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que existe uma redução no leque salarial e um decréscimo dos rácios de desigualdades calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP), 
a APHORT — Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, a ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e a AIPAN — Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte celebraram convenções coletivas com 
âmbito sectorial parcialmente coincidente, concretamente no fabrico de confeitaria, e que a Asso-
ciação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve — AIHSA deduziu oposição à extensão 
anterior e ainda que a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal opôs -se às extensões anteriores, a presente portaria exclui do 
seu âmbito de aplicação os empregadores filiados naquelas associações de empregadores e os 
trabalhadores filiados em sindicatos representados pela referida federação sindical.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 4, de 4 de março de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (confeitaria 
e conservação de fruta — administrativos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 30, de 15 de agosto de 2020, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade de indústria e comércio de produtos de confeitaria e conservação de 
fruta e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número anterior não é aplicável às relações 
de trabalho entre empregadores filiados na Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de 
Portugal (AHRESP), na APHORT — Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, 
na ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares, na 
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte e na Associação 
dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve — AIHSA e trabalhadores ao seu serviço.

3 — A presente portaria não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representa-
dos pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal.
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Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de setembro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 22 de junho de 2021.

114341344 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 133/2021

de 25 de junho

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACILIS — Asso-
ciação de Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria e outras e o 
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACILIS — Associação de Comércio, 
Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria e outras

e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal

As alterações do contrato coletivo entre a ACILIS — Associação de Comércio, Indústria, Servi-
ços e Turismo da Região de Leiria e outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 38, de 
15 de outubro de 2020, abrangem, no distrito de Leiria, as relações de trabalho entre empregadores 
que se dediquem às atividades de comércio grossita, retalhista e prestação de serviços nela previstas 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

A ACILIS — Associação de Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria e 
outras e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal 
requereram a extensão do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade a todos 
os empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, direta e indiretamente, 6745 trabalhadores a 
tempo completo excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, sendo 56,2 % mulheres e 
43,8 % homens. De acordo com dados da amostra, o estudo indica que para 3360 TCO (49,8 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto 
que para 3385 TCO (50,2 %) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 
34,2 % são homens e 65,8 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 2,1 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 5,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que existe uma ligeira 
diminuição das desigualdades. Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove -se o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, 
o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor. Considerando que 
as anteriores extensões da convenção coletiva revista não abrangem as relações de trabalho titu-
ladas por empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes com atividade 
em estabelecimentos qualificados como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os 
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critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são abrangidas pelo 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição — APED e diversas 
associações sindicais e respetivas portarias de extensão, e que a referida qualificação é adequada, 
mantém -se os critérios de distinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a grande distribuição.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 4, de 4 de março de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissio-

nal, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, 
de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a 
ACILIS — Associação de Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria e outras e o 
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 38, de 15 de outubro de 2020, são estendidas no 
distrito de Leiria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores ou-
torgantes que exerçam as atividades de comércio grossita, retalhista e prestação de serviços abrangidas 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não filiadas nas associações de empre-
gadores outorgantes desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, disponham de uma área de venda contínua 
de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham de uma área de venda contínua 
igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencentes a empresa ou grupo que 
tenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar igual ou 
superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes a empresa ou grupo que tenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de novembro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 22 de junho de 2021.

114341417 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 134/2021

de 25 de junho

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização 
Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Priva-
da — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 2020, abrangem no território nacional as relações de 
trabalho entre empregadores do setor da hospitalização privada, explorando unidades de saúde, 
com ou sem internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de terapêu-
ticas médicas, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre os empregadores e trabalhadores não filiados nas associações outorgantes que 
na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores inte-
grados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois 
do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de 
circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança 
económica e social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do relatório 
único/quadros de pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2287 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 79,6 % 
são mulheres e 20,4 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
987 TCO (43,2 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1300 TCO (56,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 18,2 % são homens e 81,8 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica uma redução no leque salarial e uma diminuição dos rácios de desigualdade.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas regiões autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de 
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extensão, o qual é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 8, de 29 de abril de 2021, ao qual deduziu oposição o Sindicato dos 
Enfermeiros — SE. Em síntese a associação sindical oponente alega que: i) a extensão dos efeitos 
do contrato coletivo em apreço levará a uma situação de desigualdade e precariedade entre os 
trabalhadores da mesma categoria profissional traduzindo -se em graves prejuízos aos licenciados 
em Enfermagem que ingressem em hospitais privados e a desigualdades remuneratórias dos 
enfermeiros do setor privado face ao setor público; ii) o estudo justificativo da extensão tem incon-
gruências nos números apresentados pois excluiu do universo dos trabalhadores os praticantes e 
aprendizes, não esclarecendo, porém, se os enfermeiros considerados estavam abrangidos pelo 
contrato coletivo anterior nem se levou em consideração as diferenças das carreiras profissionais 
dos enfermeiros; iii) a extensão a quem não esteja filiado nas associações sindicais outorgantes 
do contrato coletivo sem que se exclua os trabalhadores sindicalizados em outros sindicatos, 
designadamente no Sindicato dos Enfermeiros — SE, é uma afronta ao princípio da autonomia 
privada, plasmado no artigo 405.º do Código Civil, uma vez que este foi excluído das negociações 
e de todas as tentativas de defender os interesses dos seus sócios.

O contrato coletivo cuja alteração se pretende estender foi objeto de portaria de extensão 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 2019, sem que 
tivesse sido deduzida oposição pelos interessados, incluindo do SE. Nestes termos, o projeto de 
portaria de extensão das suas alterações seguiu os mesmos termos da extensão da anteriormente 
emitida, sem prejuízo da eventual oposição em sede de apreciação pública nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho. Por outro lado, considerando que as referidas 
alterações consubstanciam uma atualização salarial para as profissões e categorias profissionais 
nela previstas, a emissão de portaria de extensão das alterações da convenção visa, na medida 
do possível, a uniformização das retribuições mínimas de trabalho entre trabalhadores dentro do 
quadro legal, ou seja, sem prejuízo da autonomia negocial de outras associações sindicais que pos-
sam representar os trabalhadores das mesmas profissões e categorias profissionais, quer através 
da celebração de instrumento de regulamentação coletiva negocial próprio (que exclui a aplicação 
de portaria de extensão de convenção coletiva aplicável no mesmo âmbito celebrada por outra 
associação sindical, nos termos do artigo 515.º do Código do Trabalho), quer através da defesa 
dos direitos e interesses dos seus associados nomeadamente em sede de oposição ao projeto de 
portaria de extensão de uma convenção coletiva. Quanto ao argumento de que a extensão das 
alterações em apreço causará graves prejuízos aos licenciados em Enfermagem que ingressem em 
hospitais privados, salienta -se que para além de a extensão incidir apenas sobre a atualização de 
retribuições base mínimas, tais condições de trabalho resultam da autonomia negocial das partes 
celebrantes, que certamente as convencionaram atendendo às condições do mercado de trabalho 
de direito privado, e não se confundem com as regras aplicáveis ao direito público, nomeadamente 
em sede de remunerações e de contratação coletiva nas relações de trabalho de direito público. No 
que concerne à alegada incoerência dos números apresentados no estudo justificativo da extensão, 
regista -se que os mesmos têm por base dados fornecidos pelas entidades empregadoras à admi-
nistração do trabalho, através do relatório único/quadros de pessoal, cujo preenchimento é anual, 
obrigatório e devidamente regulado, e não a mera estimativa de trabalhadores abrangidos pela 
convenção coletiva, indicados pelos seus celebrantes. Ainda assim, é patente na nota justificativa 
que o estudo abrange apenas os trabalhadores a tempo completo das mesmas profissões e cate-
gorias profissionais, pois só para estes é possível estabelecer a comparação entre os dois tipos de 
remuneração: a praticada e a mínima convencionada. Não obstante o anteriormente expendido, 
considerando que o âmbito de aplicação previsto no artigo 1.º da portaria visa abranger as relações 
de trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste ao sindicato oponente a 
defesa dos direitos e interesses dos seus associados, exclui -se do âmbito de aplicação da presente 
extensão os trabalhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros — SE.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
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Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 2020, são esten-
didas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exercem a sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando unidades 
de saúde com ou sem internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de 
terapêuticas médicas, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exercem a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros — SE.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de março de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 22 de junho de 2021.

114341385 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 32/2021/A

Sumário: Estratégia Regional de Recuperação das Aprendizagens.

Estratégia Regional de Recuperação das Aprendizagens

Face à suspensão das atividades letivas presenciais decorrente da situação epidemiológica, 
as escolas reequacionaram os modos de ensinar e de aprender no contexto de um plano de ensino 
à distância (E@D), com o objetivo de assegurar que todos os alunos continuassem a aprender a 
partir das suas casas.

A resposta foi genericamente adequada e as medidas desenhadas foram devidamente imple-
mentadas, apesar de todas as dificuldades encontradas. Entre outros, conseguiu -se suprir alguma 
falta de competências digitais, de carência de recursos tecnológicos e de utilização de plataformas 
digitais.

Ainda que em ritmos diferentes, graças ao contributo de todos, a escola continuou a funcionar. 
No entanto, também foi possível perceber que nada substituiu a relação direta entre os professores 
e os alunos e que é impossível transformar a casa em escola. Esta constatação é ainda mais ver-
dadeira nos níveis etários mais baixos e nos alunos oriundos de contextos socioeconómicos mais 
desfavorecidos ou mesmo aqueles que apresentam necessidades educativas especiais.

Assim, e de forma quase natural, surge a necessidade de implementar uma estratégia de 
recuperação das aprendizagens não realizadas ou consolidadas, promovendo a igualdade de opor-
tunidades educativas a todos os alunos durante o seu processo de aprendizagem e desenvolvendo 
o conceito de educação inclusiva.

No quadro da autonomia e flexibilidade curricular concedida às escolas no sentido de poderem 
definir as respostas educativas mais adequadas à promoção do sucesso escolar dos seus alunos, 
importa, no ano letivo de 2021/2022, e atendendo à situação anterior de confinamento, equacionar 
a possibilidade de se organizarem percursos mais individualizados que permitam configurar dife-
rentes grupos de alunos na sala de aula ou noutros espaços de aprendizagem.

É necessário dar uma atenção especial às crianças e adolescentes que sentiram mais pro-
fundamente as repercussões da pandemia, sendo também, por isso, imperativas uma avaliação e 
intervenção psicológicas como forma de promover a saúde mental e prevenir um grande aumento 
de perturbações nesta faixa etária.

Para uma resposta eficaz, é fundamental definir, em tempo útil, uma Estratégia Regional de 
Recuperação das Aprendizagens, a implementar no ano letivo de 2021/2022, na educação pré-
-escolar e nos ensinos básico e secundário, com o envolvimento direto das famílias, educadores, 
professores e de todos os agentes educativos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, aprovar a seguinte resolução:

1 — A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores recomenda ao Governo Regional 
que elabore e implemente, no ano letivo de 2021/2022, uma Estratégia Regional de Recuperação 
das Aprendizagens na educação pré -escolar e nos ensinos básico e secundário que possibilite, a 
médio e longo prazo, uma efetiva intervenção junto dos alunos, com vista à reaquisição ou conso-
lidação de aprendizagens, socialização e bem -estar físico e mental de crianças e jovens.

2 — A Estratégia Regional de Recuperação das Aprendizagens deve incidir na organização 
escolar, aspetos curriculares e meios de apoio aos alunos, com base em princípios pedagógicos, 
curriculares e psicológicos, sem descurar a envolvente comunitária.
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3 — A elaboração da Estratégia Regional de Recuperação das Aprendizagens será acompa-
nhada pelo Conselho Coordenador do Sistema Educativo, no âmbito das competências previstas no 
artigo 129.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, na sua redação atual.

4 — A recuperação e consolidação das aprendizagens, bem como a redução das desigualdades 
resultantes dos efeitos que a pandemia da COVID -19 causou nos ensinos básico e secundário, 
implicam a adoção das seguintes medidas:

a) Desenvolver todos os esforços para que as escolas tenham formas de realizar os seus 
planos de recuperação próprios, atribuindo -lhes os recursos e meios necessários;

b) Criar condições para um ensino mais personalizado, com a redução do número de alunos 
por turma, o desdobramento de turmas (principalmente as turmas com disciplinas de exame) e a 
coadjuvação em sala de aula, caso as escolas assim o entendam;

c) Implementar medidas de suporte à aprendizagem para os alunos com necessidades edu-
cativas especiais, de forma a promover o acesso e a participação em contextos inclusivos, através 
do reforço de técnicos especializados, caso seja necessário;

d) Providenciar os meios e recursos necessários para que os professores possam trabalhar 
em diferentes ambientes fora da escola, de acordo com os conteúdos programáticos, como forma 
de desenvolver a motivação dos alunos e de combater o sedentarismo e a excessiva exposição 
aos ecrãs dos computadores;

e) Reforçar as equipas multidisciplinares para orientação e acompanhamento das crianças e 
jovens, de modo que possam atuar ao nível da intervenção precoce, da prevenção de comporta-
mentos de risco, da promoção da saúde mental e da tutoria.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 21 de 
maio de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

114324334 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 33/2021/A

Sumário: Recomenda ao Governo Regional a alteração dos critérios de elegibilidade no âmbito 
do Programa Apoiar.PT — Açores.

Recomenda ao Governo Regional a alteração dos critérios de elegibilidade no âmbito
do Programa Apoiar.PT — Açores

Considerando o agravamento da situação socioeconómica das empresas da Região Autónoma 
dos Açores devido ao prolongamento no tempo da situação pandémica da COVID -19 e conside-
rando, sobretudo, que as medidas adotadas numa perspetiva de saúde pública provocaram impactos 
devastadores na atividade económica das empresas;

Verificando que os apoios ao abrigo deste Programa estão a chegar tardiamente às mãos dos 
empresários e constatando ainda que muitas destas micro, pequenas e médias empresas não são 
consideradas elegíveis no âmbito dos critérios do programa de apoio à liquidez;

Tendo em consideração que é urgente revitalizar a economia açoriana e abranger um maior 
número de beneficiários, para que não se corra o risco destas empresas desaparecerem do mer-
cado, reduzindo drasticamente a oferta de serviços e lançarem no desemprego um número elevado 
de trabalhadores;

Considerando que é fundamental o apoio urgente às empresas em geral e especificamente 
às empresas que apresentaram decréscimos de faturação elevados no ano de 2020 e primeiro 
trimestre de 2021;

Tendo em consideração que muitas das empresas supramencionadas não conseguem cumprir 
alguns dos critérios de elegibilidade, no que concerne à lista de CAE prevista e em relação à posse 
de capitais próprios positivos, à data de 31 de dezembro de 2019:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional dos Açores a alteração ao 
programa de apoio à liquidez, designado por Programa Apoiar.PT — Açores, de acordo com o 
previsto no parágrafo seguinte:

Rever os critérios de elegibilidade dos beneficiários e as condições de acesso ao Programa 
Apoiar.PT — Açores, por forma a alargar o âmbito das atividades económicas suscetíveis de apoio 
e que possuíram igualmente decréscimos significativos de faturação, bem como o que concerne 
aos capitais próprios positivos, à data de 31 de dezembro de 2019.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 21 de 
maio de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

114324342 
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